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Língua Portuguesa     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

ANÁLISE GLOBAL DO TEXTO. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...

- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-

pois o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
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Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, de-

veria aparecer o demonstrativo O).
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão ge-
ral do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais informa-
ção você absorver com a leitura, mais chances terá de 
resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia 
o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem 
necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito 
bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para Inter-
pretação de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a ou-
tros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

Questões

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posiciona-
dos no bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adapta-
ções.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos 
de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, 
com cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 
- adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem 
boa vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  
do  Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista 
à imprensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como 
um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que subs-
tância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou 
como um trovão mundo afora. Essa comparação traz em 
si mesma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  

2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a 
um trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de 
mostrar o “barulho” que ela causou e sua propagação 
mundo afora. Você pode responder à questão por elimi-
nação: a segunda opção das alternativas relaciona-se a 
“mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.
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3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNI-
CO EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Bra-
sília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por 
Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultu-
ra do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.
3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 

Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

ORTOGRAFIA. 

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com ra-
dicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 

- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão 
/ divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compul-
sório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - dis-
curso / sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 
em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou 
-meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percu-
tir - percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / 
comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, cani-
ço, esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.
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sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.

O fonema ch

X e não CH

palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, la-
gartixa.

depois de ditongo: frouxo, feixe.
depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de 
outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

CH e não X

palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chas-
si, mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

As letras “e” e “i”

Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. 
Com “i”, só o ditongo interno cãibra.

verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são 
escritos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos 
com “i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e -uir: trai, 
dói, possui, contribui.

* Atenção para as palavras que mudam de sentido 
quando substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área (su-
perfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), dilatar (ex-
pandir) / emergir (vir à tona), imergir (mergulhar) / peão 
(de estância, que anda a pé), pião (brinquedo).

* Dica:
- Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à orto-

grafia de uma palavra, há a possibilidade de consultar o 
Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), 
elaborado pela Academia Brasileira de Letras. É uma 
obra de referência até mesmo para a criação de dicio-
nários, pois traz a grafia atualizada das palavras (sem o 
significado). Na Internet, o endereço é www.academia.
org.br.

Informações importantes
- Formas variantes são formas duplas ou múltiplas, 

equivalentes: aluguel/aluguer, relampejar/relampear/re-
lampar/relampadar.

- Os símbolos das unidades de medida são escritos 
sem ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar 
plural, sem espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 
20km, 120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.
- Na indicação de horas, minutos e segundos, não 

deve haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 
22h30min, 14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três mi-
nutos e trinta e quatro segundos).

- O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma bar-
ra vertical ($).

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/or-

tografia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, re-
dação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado 
para ligar os elementos de palavras compostas (como ex-
-presidente, por exemplo) e para unir pronomes átonos a 
verbos (ofereceram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para 
fazer a translineação de palavras, isto é, no fim de uma 
linha, separar uma palavra em duas partes (ca-/sa; com-
pa-/nheiro).
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Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-
tográfica:

1. Em palavras compostas por justaposição que formam 
uma unidade semântica, ou seja, nos termos que se unem 
para formarem um novo significado: tio-avô, porto-alegren-
se, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda-         -feira, 
conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-ministro, 
azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e 
zoológicas: couve-flor, bem-te-vi, bem-me-quer, abóbora-      
-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, recém 
e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, recém-

-casado.

4. No geral, as locuções não possuem hífen, mas algu-
mas exceções continuam por já estarem consagradas pelo 
uso: cor-de-rosa, arco-da-velha, mais-que-perfeito, pé-de-
-meia, água-de-colônia, queima-roupa, deus-dará.

5. Nos encadeamentos de vocábulos, como: ponte Rio-
-Niterói, percurso Lisboa-Coimbra-Porto e nas combinações 
históricas ou ocasionais: Áustria-Hungria, Angola-Brasil, etc.

6. Nas formações com os prefixos hiper-, inter- e su-
per- quando associados com outro termo que é iniciado por 
“r”: hiper-resistente, inter-racial, super-racional, etc.

7. Nas formações com os prefixos ex-, vice-: ex-diretor, 
ex-presidente, vice-governador, vice-prefeito.

8. Nas formações com os prefixos pós-, pré- e pró-: 
pré-natal, pré-escolar, pró-europeu, pós-graduação, etc.

9. Na ênclise e mesóclise: amá-lo, deixá-lo, dá-se, abra-
ça-o, lança-o e amá-lo-ei, falar-lhe-ei, etc.

10. Nas formações em que o prefixo tem como segundo 
termo uma palavra iniciada por “h”: sub-hepático, geo--his-
tória, neo-helênico, extra-humano, semi-hospitalar, super-
-homem.

11. Nas formações em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina com a mesma vogal do segundo elemento: micro-
-ondas, eletro-ótica, semi-interno, auto-observação, etc.

** O hífen é suprimido quando para formar outros ter-
mos: reaver, inábil, desumano, lobisomem, reabilitar.

Lembrete da Zê!
Ao separar palavras na translineação (mudança de li-

nha), caso a última palavra a ser escrita seja formada por 
hífen, repita-o na próxima linha. Exemplo: escreverei anti-
-inflamatório e, ao final, coube apenas “anti-”. Na próxima 
linha escreverei: “-inflamatório” (hífen em ambas as linhas).

Não se emprega o hífen:

1. Nas formações em que o prefixo ou falso prefixo 
termina em vogal e o segundo termo inicia-se em “r” ou 
“s”. Nesse caso, passa-se a duplicar estas consoantes: 
antirreligioso, contrarregra, infrassom, microssistema, mi-
nissaia, microrradiografia, etc.

2. Nas constituições em que o prefixo ou pseudopre-
fixo termina em vogal e o segundo termo inicia-se com 
vogal diferente: antiaéreo, extraescolar, coeducação, au-
toestrada, autoaprendizagem, hidroelétrico, plurianual, au-
toescola, infraestrutura, etc.

3. Nas formações, em geral, que contêm os prefixos 
“dês” e “in” e o segundo elemento perdeu o “h” inicial: de-
sumano, inábil, desabilitar, etc.

4. Nas formações com o prefixo “co”, mesmo quando 
o segundo elemento começar com “o”: cooperação, coo-
brigação, coordenar, coocupante, coautor, coedição, coe-
xistir, etc.

5. Em certas palavras que, com o uso, adquiriram no-
ção de composição: pontapé, girassol, paraquedas, para-
quedista, etc.

6. Em alguns compostos com o advérbio “bem”: ben-
feito, benquerer, benquerido, etc.

- Os prefixos pós, pré e pró, em suas formas corres-
pondentes átonas, aglutinam-se com o elemento seguinte, 
não havendo hífen: pospor, predeterminar, predetermina-
do, pressuposto, propor.

- Escreveremos com hífen: anti-horário, anti-infeccio-
so, auto-observação, contra-ataque, semi-interno, sobre-     
-humano, super-realista, alto-mar.

- Escreveremos sem hífen: pôr do sol, antirreforma, 
antisséptico, antissocial, contrarreforma, minirrestaurante, 
ultrassom, antiaderente, anteprojeto, anticaspa, antivírus, 
autoajuda, autoelogio, autoestima, radiotáxi.

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/orto-

grafia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.

Questões

1-) (TRE/MS - ESTÁGIO – JORNALISMO - TRE/MS – 
2014) De acordo com a nova ortografia, assinale o item em 
que todas as palavras estão corretas: 

A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial. 
B) supracitado – semi-novo – telesserviço. 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som. 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto. 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor. 
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CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO LÓGI-
CO: SENTENÇAS ABERTAS; PROPOSIÇÕES 

SIMPLES E COMPOSTAS; CONECTIVOS 
(CONJUNÇÃO, DISJUNÇÃO, DISJUNÇÃO EX-
CLUSIVA, CONDICIONAL E BICONDICIONAL); 

NEGAÇÕES; NÚMERO DE LINHAS DE UMA 
TABELA-VERDADE; VALORES LÓGICOS DAS 

PROPOSIÇÕES E CONSTRUÇÃO DE TABELAS-
-VERDADE; EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS; TAU-
TOLOGIA; CONTRADIÇÃO; CONTINGÊNCIA; 
OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE SENTENÇAS 
ABERTAS; SILOGISMO. QUANTIFICADORES 

LÓGICOS E SUAS NEGAÇÕES; 

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos que 

exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque é 
uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra propo-
sição como parte integrante de si mesma. São geralmente 
designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição sim-
ples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para ser 
proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de trabalhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

QUESTÕES

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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02. (TERRACAP – Técnico Administrativo – QUA-
DRIX/2017) Sabendo-se que uma proposição da forma 
“P→Q” — que se lê “Se P, então Q”, em que P e Q são 
proposições lógicas — é Falsa quando P é Verdadeira e Q 
é Falsa, e é Verdadeira nos demais casos, assinale a alter-
nativa que apresenta a única proposição Falsa.

(A) Se 4 é um número par, então 42 + 1 é um número 
primo.

(B) Se 2 é ímpar, então 22 é par.
(C) Se 7 × 7 é primo, então 7 é primo.
(D) Se 3 é um divisor de 8, então 8 é um divisor de 15.
(E) Se 25 é um quadrado perfeito, então 5 > 7.

03. (IFBAIANO – Assistente Social – FCM/2017) Se-
gundo reportagem divulgada pela Globo, no dia 17/05/2017, 
menos de 40% dos brasileiros dizem praticar esporte ou 
atividade física, segundo dados da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios (Pnad)/2015. Além disso, concluiu-
-se que o número de praticantes de esporte ou de atividade 
física cresce quanto maior é a escolaridade.

(Fonte: http://g1.globo.com/bemestar/noticia/menos-
-de-40-dos-brasileiros-dizem-praticar-esporte-ou-atividade-
-fisica-futebol-e-caminhada-lideram-praticas.ghtml. Acesso 
em: 23 abr. 2017).

Com base nessa informação, considere as proposições 
p e q abaixo:

p: Menos de 40% dos brasileiros dizem praticar esporte 
ou atividade física

q: O número de praticantes de esporte ou de atividade 
física cresce quanto maior é a escolaridade

Considerando as proposições p e q como verdadeiras, 
avalie as afirmações feitas a partir delas.

I- p ∧ q é verdadeiro
II- ~p ∨ ~q é falso
III- p ∨ q é falso
IV- ~p ∧ q é verdadeiro

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e II.
(B) II e III.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) II, III e IV.

04. (UFSBA - Administrador – UFMT /2017) Assinale 
a alternativa que NÃO apresenta uma proposição. 

(A) Jorge Amado nasceu em Itabuna-BA. 
(B) Antônio é produtor de cacau.
(C) Jorge Amado não foi um grande escritor baiano.
(D) Queimem os seus livros. 

05. (EBSERH – Médico – IBFC/2017) Sabe-se que p, 
q e r são proposições compostas e o valor lógico das pro-
posições p e q são falsos. Nessas condições, o valor lógico 
da proposição r na proposição composta {[q v (q ^ ~p)] v r} 
cujo valor lógico é verdade, é:

(A) falso 
(B) inconclusivo 
(C) verdade e falso
(D) depende do valor lógico de p
(E) verdade

06. (PREF. DE TANGUÁ/RJ – Fiscal de Tributos – 
MSCONCURSOS/2017) Qual das seguintes sentenças é 
classificada como uma proposição simples? 

 
(A) Será que vou ser aprovado no concurso? 
(B) Ele é goleiro do Bangu. 
(C) João fez 18 anos e não tirou carta de motorista.
(D) Bashar al-Assad é presidente dos Estados Unidos.

07.(EBSERH – Assistente Administrativo – 
IBFC/2017) Assinale a alternativa incorreta com relação 
aos conectivos lógicos:

(A) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a conjunção entre elas têm valor lógico falso.

(B) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a disjunção entre elas têm valor lógico falso.

(C) Se os valores lógicos de duas proposições forem fal-
sos, então o condicional entre elas têm valor lógico verdadeiro.

(D) Se os valores lógicos de duas proposições forem fal-
sos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico falso.

(E) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico ver-
dadeiro.

08. (DPU – Analista – CESPE/2016) Um estudante de 
direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou 
sua própria legenda, na qual identificava, por letras, algu-
mas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e 
as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclu-

são no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não re-
cordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue 
o item que se segue.

A proposição “Caso tenha cometido os crimes A e B, 
não será necessariamente encarcerado nem poderá pagar 
fiança” pode ser corretamente simbolizada na forma (P∧-
Q)→((~R)∨(~S)).

( )CERTO     ( )ERRADO
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09. (PREF. DE RIO DE JANEIRO/RJ – Administra-
dor - PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-se a 
seguinte proposição: “Se chove, então Mariana não vai ao 
deserto”. Com base nela é logicamente correto afirmar que: 

(A) Chover é condição necessária e suficiente para Ma-
riana ir ao deserto. 

(B) Mariana não ir ao deserto é condição suficiente para 
chover.

(C) Mariana ir ao deserto é condição suficiente para 
chover.

(D) Não chover é condição necessária para Mariana ir 
ao deserto.

10. (PREF. DO RIO DE JANEIRO – Agente de Admi-
nistração – PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-
-se a seguinte proposição: 

             P: João é alto ou José está doente. 

O conectivo utilizado na proposição composta P cha-
ma-se: 

(A) disjunção
(B) conjunção
(C) condicional
(D) bicondicional

RESPOSTAS

01. Resposta: D.
I- p → ~(p ∨ ~q) 
  (V) →~(V∨V)
   V→F
    F

II- ~p → ~p ∧ q 
  F→F∧V
  F→F
V

III- p → q 
V→F
F

IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q 
~(F∨F) →V∧V
 V→V
→V

02. Resposta:.E.
Vamos fazer por alternativa:
(A) V→V
V

(B) F→V
  V

(C)V→V

V

(D) F→F
V

(E) V→F
F

03. Resposta: A.
p∧q é verdadeiro
~p∨~q
F∨F
F
p∨q
V∨V
V

~p∧q
F∧V
F

04. Resposta: D.
As frases que você não consegue colocar valor lógico 

(V ou F) não são proposições.
Sentenças abertas, frases interrogativas, exclamativas, 

imperativas

05. Resposta: E.
Sabemos que p e q são falsas.
q∧~p =F
q∨( q∧~p)
F∨F
F
Como a proposição é verdadeira, R deve ser verdadeira 

para a disjunção ser verdadeira.

06. Resposta: D.
A única que conseguimos colocar um valor lógico.
A C é uma proposição composta.

07. Resposta: D.
Observe que as alternativas D e E são contraditórias, 

portanto uma delas é falsa.
Se as duas proposições têm o mesmo valor lógico, a 

bicondicional é verdadeira.

08. Resposta: Errado.
“...encarcerado nem poderá pagar fiança”.
“Nem” é uma conjunção(∧) 

09. Resposta: D.
Não pode chover para Mariana ir ao deserto.

10. Resposta: A.
O conectivo ou chama-se disjunção e também é repre-

sentado simbolicamente por ∨
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Tabela-verdade
Com a tabela-verdade, conseguimos definir o valor lógi-

co de proposições compostas facilmente, analisando cada 
coluna.

Se tivermos uma proposição p, ela pode ter V(p)=V ou 
V(p)=F

p
V
F

Quando temos duas proposições, não basta colocar só 
VF, será mais que duas linhas.

p q
V V
V F
F V
F F

Observe, a primeira proposição ficou VVFF
E a segunda intercalou VFVF.
Vamos raciocinar, com uma proposição temos 2 possi-

bilidades, com 2 proposições temos 4, tem que haver um 
padrão para se tornar mais fácil!

As possibilidades serão 2n, 
Onde:
n=número de proposições

p q r
V V V
V F V
V V F
V F F
F V V
F F V
F V F
F F F

A primeira proposição, será metade verdadeira e me-
tade falsa.

A segunda, vamos sempre intercalar VFVFVF.
E a terceira VVFFVVFF.
Agora, vamos ver a tabela verdade de cada um dos 

operadores lógicos?
-Negação

p ~p
V F
F V

Se estamos negando uma coisa, ela terá valor lógico 
oposto, faz sentido, não?

- Conjunção

Eu comprei bala e chocolate, só vou me contentar se eu 
tiver as duas coisas, certo?

Se eu tiver só bala não ficarei feliz, e nem se tiver só 
chocolate.

E muito menos se eu não tiver nenhum dos dois.

p q p ∧q
V V V
V F F
F V F
F F F

-Disjunção

Vamos pensar na mesma frase anterior, mas com o co-
nectivo “ou”.

Eu comprei bala ou chocolate.
Eu comprei bala e também comprei o chocolate, está 

certo pois poderia ser um dos dois ou os dois.
Se eu comprei só bala, ainda estou certa, da mesma 

forma se eu comprei apenas chocolate.
Agora se eu não comprar nenhum dos dois, não dará 

certo.

p q p ∨q
V V V
V F V
F V V
F F F

-Disjunção Exclusiva

Na disjunção exclusiva é diferente, pois OU comprei 
chocolate OU comprei bala.

Ou seja, um ou outro, não posso ter os dois ao mesmo 
tempo.

p q p∨q
V V F
V F V
F V V
F F F
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O PRÉ-SAL E A EXPANSÃO DA FRONTEIRA PETROLÍFERA DO BRASIL. 

O petróleo1 é um hidrocarboneto que resulta da decomposição do plâncton e fitoplâncton depositados e recobertos 
nas bacias sedimentares nos continentes, oceanos, lagos e lagunas.

Esse material depositado, inicialmente sofreu putrefação por bactérias anaeróbicas, formando uma lama negra 
(SAPROPEL). O material primário infiltrou-se em rochas sedimentares porosas até encontrar rochas impermeáveis com 
profundidades variadas que armazenassem essa substância, dando início aos reservatórios.

Após a acomodação, o sapropel sofre processos bioquímicos e termodinâmicos que originará o petróleo, podendo ser 
encontrado na natureza no estado sólido (betume), líquido (estado mais comum) e gasosa (gás natural).

Na camada pré-sal não foi diferente, porém o óleo foi acomodado abaixo de uma camada de sal (podendo ter 2 mil 
metros de espessura), como herança da deriva continental entre o continente americano e africano há cerca de 100 
milhões de anos.

A nova fronteira petrolífera

A nova reserva energética do Brasil, chamada de pré-sal, por sua organização geológica, foi descoberta em 2006 por 
pesquisas associadas entre a Petrobras e empresas petrolíferas estrangeiras. Foram identificados diversos campos (Bem-
Te-Vi, Caramba Parati, BM-S-22, Tupi, Lara, Júpiter, Guará e Carioca). De acordo com os pesquisadores há estimativas 
que em todos os campos citados tenham em média de 70 bilhões (mínimo) a 300 bilhões de barris de óleo bruto.

A chamada Camada Pré-Sal é uma faixa ao longo de 800 quilômetros de extensão com 200 quilômetros de largura, que 
engloba três grandes bacias sedimentares (Espírito Santo, Campos e Santos). O óleo encontrado nessa área supera os 7 mil 
metros de profundidade, o que lhe garante melhor qualidade, especificamente em termos leveza que facilita o refino.

1 http://educacao.globo.com/geografia/assunto/atualidades/pre-sal-expansao-da-fronteira-petrolifera-do-brasil.html
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Para administrar a produção de hidrocarbonetos da camada Pré- Sal, o governo criou uma nova empresa estatal 
denominada de Pré-Sal Petróleo S.A (PPSA), nome da em associação a formação geológica com política do governo 
federal. A PPSA terá função de mediar e controlar licitações concedidas pelo Ministério de Minas e Energia, gerindo o 
comércio de gás natural, betume, petróleo e outros hidrocarbonetos.

Geopolítica do pré-sal

A exploração do pré-sal representa o maior valor econômico do Brasil, colocando o país como uns dos principais 
produtores e exploradores de óleo bruto e garantindo de fato a autossuficiência no consumo de combustíveis mais leves, 
como a gasolina.

Essa independência cria um fortalecimento na economia do país, além de estrategicamente fortalece a representação 
política do Brasil nos conselhos mundiais. Estimativas econômicas apontam uma produção diária do Brasil até 2020 é de 
4,5 milhões de barris por dia.

QUESTÕES SOCIOECONÔMICAS RELACIONADAS AOS MOVIMENTOS DE 
MIGRAÇÃO E IMIGRAÇÃO.

Globalização e migrações2

A partir do século XVI até pelo menos as primeiras décadas do século XX os principais movimentos migratórios em 
escala transcontinental ocorriam da Europa para outras regiões do globo, sobretudo para a América, mas também para a 
África e a Ásia.

A grande migração transatlântica – 1881-1890

Hoje, os fluxos migratórios internacionais mais importantes ocorrem sobretudo na direção inversa: dos países em 
desenvolvimento para os países desenvolvidos. O sentido desses fluxos é, em muitos casos, resultado do distanciamento 
(cada vez maior) entre a riqueza acumulada nos países desenvolvidos e a situação de pobreza enfrentada por parcela 
significativa da população dos demais países. Leia o Entre aspas.
2 LUCCI, Elian Alabi , Anselmo Lazaro Branco, Cláudio Mendonça - Território e sociedade no mundo globalizado, 3 : ensino médio  -- 3. ed. -- 
São Paulo: Saraiva, 2016.
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Principais fatores que impulsionam os 
deslocamentos 

Os principais fatores que propulsionam a dinâmica 
migratória são a desigualdade socioeconômica entre 
os países, o desemprego e a falta de perspectiva. Entre 
os acontecimentos que estimularam as migrações 
internacionais nas últimas décadas, destacam-se: o ciclo 
recessivo da economia mundial, na década de 1980; a 
crise dos países socialistas e a difícil transição para uma 
economia de mercado, nas décadas de 1980 e 1990; 
as políticas neoliberais, que, ao serem incorporadas 
por diversos países em desenvolvimento, fragilizaram 
as relações trabalhistas e retiraram a proteção social. 
Apesar de muitos países em desenvolvimento atraírem 
investimentos de empresas multinacionais, em muitos 
casos, a entrada de empresas estrangeiras mais 
competitivas provoca a falência de empresas nacionais 
que utilizavam muita mão de obra e pouca tecnologia.

Também influenciam os deslocamentos a evolução 
tecnológica, que intensificou as disputas entre as 
empresas e a competição entre os profissionais no 
mercado internacional. Com as novas formas de produção 
de mercadorias e a crescente informatização do sistema 
financeiro e dos serviços bancários e comerciais, as 
atividades econômicas estão absorvendo cada vez menos 
trabalhadores, especialmente os de baixa qualificação, 
o que faz aumentar o desemprego. Além disso, a 
disseminação no uso das redes sociais e da internet, 
em geral, contribui para que as pessoas tenham um 
conhecimento ampliado sobre o mundo, sobre os diversos 
países, facilitando contatos e pesquisas para quem quer 
migrar. A crise econômica de 2007/2008 provocou, num 
primeiro momento, diminuição do fluxo para os países 
desenvolvidos, enquanto fez aumentar para alguns países 
emergentes, como o Brasil, que recebeu imigrantes gregos, 
portugueses, espanhóis, além de haitianos e africanos de 
vários países do continente. Entretanto, em função dos 
desdobramentos da crise, influenciada por problemas 
internos financeiro-econômicos em vários países, como 
a Rússia (afetada pela baixa no preço do petróleo) e o 
Brasil, o fluxo para alguns emergentes diminuiu. A partir 
de 2011, o movimento populacional voltou a crescer nos 
países desenvolvidos, inclusive em razão dos conflitos 
existentes em diversos países em desenvolvimento. Em 
muitos países em desenvolvimento, estruturaram-se novos 
centros de destino de pessoas, parte delas deixando para 
traz a pobreza e a falta de perspectivas econômicas, outra 
parte os conflitos internos, as guerras ou as perseguições 
de diversas ordens.

Migrações externas

O Brasil foi um país de imigrantes. Primeiramente foi 
ocupado pelos portugueses, que, por sua vez, trouxeram 
para a colônia os africanos escravizados (imigração 
forçada). Entre 1850 e 1934, ocorreu a maior entrada de 
imigrantes no país, os quais vieram espontaneamente 
da Europa, no auge da agricultura cafeeira no Brasil. 

Os principais grupos que entraram no Brasil, em toda a 
história da imigração espontânea, foram os portugueses, 
os italianos, os espanhóis, os alemães e os japoneses. 
Nesse período, o governo paulista chegou a estimular 
o processo imigratório, inclusive com ajuda financeira 
(subvenção).

Além dos imigrantes constituírem mão de obra 
para a lavoura cafeeira, após a proibição do tráfico de 
escravizados em 1850 (lei Eusébio de Queirós), vários 
grupos, principalmente alemães e italianos, foram utilizados 
para a colonização da atual Região Sul do país. Com a 
abolição da escravatura (1888), o número de imigrantes 
multiplicou-se e se manteve elevado até as primeiras 
décadas do século XX. A partir de 1934, foi estabelecida 
a Lei de Cotas, que restringia a entrada de estrangeiros, 
com exceção dos portugueses. O declínio da economia 
cafeeira, decorrente da crise mundial de 1929, afetou o 
crescimento econômico do Brasil. A nova lei foi justificada 
como uma forma de evitar que o índice de desemprego 
aumentasse ainda mais, provocando instabilidade social. 
A lei de Cotas estabelecia que apenas 2% do total de 
imigrantes de cada nacionalidade, que haviam entrado 
nos cinquenta anos anteriores à promulgação da lei, 
podiam fixar residência no país. Embora numa proporção 
bem menor, o Brasil continuou recebendo imigrantes. A 
partir da década de 1940, a imigração para o país esteve 
muito ligada à conjuntura da Segunda Guerra Mundial. 
Os principais grupos de imigrantes à época foram judeus, 
poloneses, japoneses e chineses, além de italianos, 
alemães e pessoas de outros países europeus. 

Nova onda migratória: outros contextos 

Na década de 1970, o Brasil recebeu muitos imigrantes 
de Angola e Moçambique. Tendo perdido privilégios com 
a descolonização desses países, vieram para o Brasil 
diversos descendentes de portugueses que lá viviam. A 
partir do final do século XX, sobretudo nos anos 1990, 
o país passou a receber maior quantidade de imigrantes 
peruanos, bolivianos, paraguaios, argentinos, coreanos 
e chineses. Muitos desses imigrantes estão em situação 
ilegal. Com vistos vencidos e vivendo na clandestinidade, 
não podem trabalhar com carteira assinada, adquirir casa 
própria ou montar seu próprio negócio.

Na cidade de São Paulo e em outras cidades do interior 
paulista, por exemplo, parte desses imigrantes trabalha em 
confecções que funcionam ilegalmente. Nelas, submetem-
se a regimes de semiescravidão, com jornada diária de 
até 17 horas e rendimento inferior ao do salário mínimo 
estabelecido no país. Apesar dos abusos sofridos, esses 
imigrantes evitam denunciar a situação para as autoridades 
brasileiras por terem entrado clandestinamente no país, 
o que resultaria na deportação para seu país de origem. 
Em meados de 2009, o governo federal aprovou uma lei 
anistiando todos os imigrantes que entraram irregularmente 
no Brasil até 1o de fevereiro de 2009. Desse modo, 
aproximadamente 50 mil estrangeiros ilegais passaram a 
contar com a possibilidade de regularizar sua permanência 
e obter vínculos empregatícios de acordo com a legislação 
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trabalhista vigente ou ainda denunciar eventuais abusos 
cometidos por aliciadores e empregadores, sem correr o 
risco de ser deportado.

Emigrações de brasileiros

De acordo com estimativas divulgadas em 2015 pelo 
Ministério das Relações Exteriores do Brasil (Itamaraty), 
em 2014, cerca de 3,1 milhões de brasileiros viviam fora 
do país. Apesar de grande parte desses emigrantes ter 
formação profissional, na maioria das vezes exercem 
tarefas de baixa qualificação nos países onde residem.

Movimentos atuais 

Atualmente, as atividades econômicas tornaram-se 
mais diversificadas em todas as regiões. Além disso, a 
“guerra fiscal” travada entre os estados, que lançam mão 
de isenções de impostos para atrair empresas, leva a uma 
relativa desconcentração industrial. Esse processo tem 
alterado a dinâmica do fluxo populacional, caracterizado 
pelo crescimento das cidades médias em um ritmo superior 
ao das metrópoles, particularmente do Sudeste. O Censo 
de 2010 apontou uma redução no volume total de migrantes, 
que caiu de 3,3 milhões de pessoas no quinquênio 1995-
2000 para 2 milhões no quinquênio 2004-2009. O Sudeste 
apresentou saldo líquido migratório negativo, apesar de 
São Paulo, Espírito Santo e Rio de Janeiro apresentarem 
saldo positivo. Outras regiões passaram a atrair população, 
e muitos migrantes residentes no Sudeste retornaram 
à sua região de origem. O Centro-Oeste, em razão do 
crescimento das cidades médias e do desenvolvimento 
agropecuário e do setor de serviços, havia apresentado o 
mais expressivo saldo migratório líquido positivo

FRONTEIRAS NACIONAIS, LIMITES 
E DILEMAS.

De acordo com na Constituição Federal do Brasil 
(1988), a definição de fronteira, corresponde a uma “faixa 
de fronteira”, é um espaço de controle e   uso restrito.  Com 
uma largura de 150 km ao longo das fronteiras terrestres.  
Na Constituição Federal a fronteira é a delimitação do 
Estado Nacional, envolvendo o território como área 
de apropriação e dominação, definido por fronteiras 
historicamente estabelecidas.

A fronteira, no decorrer do século XX, eram vistas 
pela ideia da segurança nacional no país, especialmente 
durante o governo militar.  Para aquele regime da época, 
a política de fronteira estava em sua vigilância e proteção, 
elementos que permitiriam garantir o crescimento 
econômico e demográfico.  

Atualmente quando falamos de fronteira a ideia não 
se distancia da concepção defensiva, mas agrega uma 
importância mais econômica vinculada aos processos 
de integração regional, uma vez   que, o cenário mundial 
vivencia o sistema capitalista em sua fase de globalização.  

As fronteiras não são naturais (nunca foram), 
são construções políticas e culturais.  As fronteiras 
internacionais do Brasil são o resultado de um processo 
histórico decorrente não apenas de fatores sociais e 
econômicos relativos à ocupação do espaço, mas de 
agentes políticos para legitimar soberanias instauradas na 
região. 

Ao longo da sua história, o território brasileiro conheceu 
alterações que representaram grandes mudanças na 
extensão da fronteira com os países sul americanos. 
O Brasil passou por oito fases  de construção  da sua 
fronteira terrestre, dessa s fases que visaram a assegurar 
o território brasileiro, sete se destacam, o Tratado de 
Tordesilhas (1494); Capitanias Hereditárias (1534); 
Movimento das Bandeiras Paulistas  (Tratado  de Madri, 
1750);  Inconfidência Mineira (1789);  Início  da República 
(1889);  Territórios de fronteira (1943); Pós-Constituição 
Federal (1988).

O Brasil3 é o maior país da América do Sul, com um 
território que se estende por cerca de 47% da porção centro-
oriental do continente sul-americano. Banhado a leste pelo 
oceano Atlântico, o Brasil possui 23.102 km de fronteiras, 
sendo 15.735 km terrestres e 7.367 km marítimas. Com 
uma área superior a 8.500.000 quilômetros quadrados, 
antes mesmo de ser uma nação soberana, nosso território 
começou a ser delimitado pelos tratados de Madri (1750) e 
Santo Ildefonso (1777), que estabeleciam a separação das 
terras espanholas e portuguesas na América. A formação 
do atual território do Brasil, contudo, remonta ao século 
14, início da chamada Era dos Descobrimentos, quando 
as monarquias ibéricas se mostravam pioneiras nas 
grandes navegações. Nossas fronteiras foram definidas 
com base nas características naturais da paisagem, 
como rios e lagos, ou em acidentes topográficos, como 
montanhas, serras e picos elevados. Somente nos lugares 
em que não havia possibilidade de se aplicar esse recurso 
demarcatório é que foram utilizadas as linhas geodésicas, 
que correspondem às linhas traçadas no terreno tendo 
como referências as coordenadas geográficas: paralelos 
e meridianos.

 A determinação dos nossos limites territoriais - tanto 
os que separam internamente os estados, quanto os que 
marcam a separação do Brasil de seus vizinhos - é definida 
pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) 
desde 1944. A partir de 1991, com a modernização da 
tecnologia, os limites passaram a ser determinados 
por satélites de posicionamento, com a criação do GPS 
(Sistema de Posicionamento Global). Os definidores das 
fronteiras brasileiras são: rios = 50%; serras = 25%; lagos 
= 5%; linhas geodésicas = 20%.

Fronteira terrestre

A fronteira terrestre representa cerca de 68% de toda 
a extensão dos limites territoriais brasileiros, colocando o 
Brasil em contato com dez outras nações sul-americanas. 
Com exceção do Chile e do Equador, todos os países da 
América do Sul fazem fronteira com o Brasil: 

3 https://educacao.uol.com.br/disciplinas/geografia/fronteiras-bra-
sileiras-os-limites-do-nosso-territorio.htm
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- Ao Norte: Suriname, Guiana, Venezuela e um 
território pertencente à França, a Guiana Francesa. 

- A noroeste: Colômbia. 
- A oeste: Peru e Bolívia. 
- A sudoeste: Paraguai e Argentina. 
- Ao Sul: Uruguai. 

Os mais de 15.000 km de fronteiras continentais 
abrangem terras de três grandes regiões brasileiras, sendo 
a maior delas a Região Norte, que corresponde a cerca de 
dois terços de toda essa extensão. Os estados que mais 
se destacam são o Amazonas e o Acre.

A segunda região em destaque é a Região Sul, com 
uma extensão fronteiriça de quase 2.500 km no continente, 
tendo como estado que mais se destaca o Rio Grande do 
Sul. A terceira é a Região Centro-Oeste, sendo o estado de 
maior extensão fronteiriça o Mato Grosso do Sul.

Fronteira marítima

A fronteira marítima estende-se da foz do rio Oiapoque, 
no cabo Orange, na divisa do Amapá com a Guiana Francesa, 
ao norte, até o arroio Chuí, na divisa do Rio Grande do Sul 
com o Uruguai, ao sul. A linha costeira do Brasil tem uma 
extensão de 7.367 km, constituída principalmente de praias 
de mar aberto, e corresponde a 32% de toda a extensão 
fronteiriça nacional, o que representa um fator propício ao 
desenvolvimento econômico, pois a grande diversidade 
de paisagens litorâneas favorece a instalação de portos, 
o desenvolvimento da pesca e a exploração de recursos 
energéticos encontrados nas profundezas marinhas, como 
petróleo e gás natural. 

Com exceção da Região Centro-Oeste, toda a 
extensão fronteiriça nacional, o que representa um fator 
propício ao desenvolvimento econômico, pois a grande 
diversidade de paisagens litorâneas favorece a instalação 
de portos, o desenvolvimento da pesca e a exploração 
de recursos energéticos encontrados nas profundezas 
marinhas, como petróleo e gás natural. Com exceção 
da Região Centro-Oeste, todas as outras regiões têm 
fronteiras no Atlântico; sendo a Região Nordeste a que tem 
maior extensão litorânea. O estado brasileiro com o litoral 
mais extenso é a Bahia, e o que possui menor extensão 
litorânea é o Piauí. A segunda região de maior extensão 
litorânea é a Região Sudeste. Para tratar dos assuntos de 
limites internacionais.

Para tratar dos assuntos de limites internacionais, o 
Ministério das Relações Exteriores mantém na Secretaria 
de Estado (em Brasília) a Divisão de Fronteiras (DF), que 
coordena as atividades de duas Comissões Técnicas:

- A Primeira Comissão Brasileira Demarcadora de 
Limites (PCDL), sediada em Belém (Pará), encarregada 
das atividades nas fronteiras do Brasil com Peru, Colômbia, 
Venezuela, Guiana, Suriname e Guiana Francesa; e

- A Segunda Comissão Brasileira Demarcadora de 
Limites (SCDL), sediada no Rio de Janeiro, encarregada 
das atividades nas fronteiras do Brasil com o Uruguai, 
Argentina, Paraguai e Bolívia.

 DINÂMICA POPULACIONAL.

Dinâmica populacional4

O estudo sobre a dinâmica populacional do mundo 
não é algo recente. Remonta-se a um período anterior 
ao século XVIII, em que se formularam teorias sobre o 
crescimento populacional utilizadas até os dias atuais. 
Cada uma dessas teorias correspondia a uma visão 
de sociedade e do próprio movimento histórico que se 
seguia. Embora houvesse essas distinções, todas as 
teorias formuladas até então se preocupavam em explicar 
o crescimento da população e seus impactos sobre a 
natureza e a organização da sociedade.

Assim, para conseguir responder às dúvidas sobre 
o futuro das sociedades o estudo sobre a dinâmica 
populacional elencou três tipos de indicadores, que 
funcionariam como padrões a serem analisados: 
mortalidade, natalidade e fecundidade.

A mortalidade é calculada a partir da relação entre o 
número de óbitos em um determinado ano e a população 
total neste mesmo ano; a seguir, multiplica-se o resultado 
por mil (para evitar excesso de decimais). Já a mortalidade 
infantil é calculada a partir da multiplicação por mil do 
número de crianças, com menos de um ano, que morreram 
em um determinado ano; a seguir, divide-se o resultado 
pelo número de crianças nascidas vivas naquele mesmo 
ano.

Os números oferecidos por estas equações 
matemáticas devem ser interpretadas, ou seja, obter 
somente o número não é revelador da situação em que 
a sociedade está submetida. Por isso, alguns pensadores 
argumentam que a elevação dos números relativos à 
mortalidade indicaria a superexploração do trabalhador, 
uma vez que seria o reflexo da redução de salários e 
acesso à saúde e cuidados básicos.

A natalidade é calculada com base na multiplicação 
por mil do número de nascimentos em um dado ano, 
dividindo-se o resultado pela população total no ano e 
local considerados na análise. A fecundidade, por sua vez, 
relaciona o número de crianças com menos de cinco anos 
ao número de mulheres em idade reprodutiva (este dado 
varia conforme o país, podendo ser de 15 a 44 anos; 14 a 
49 anos ou 20 a 44 anos).

A taxa de fecundidade sofreu alterações com a 
consolidação da industrialização, uma vez que as mulheres 
adentraram ao mercado de trabalho, demorando mais 
tempo para engravidar e constituir família. Vale destacar 
que os índices de natalidade também vêm sofrendo 
reduções em função das melhores condições de vida de 
uma parcela significativa da sociedade, como também, por 
causa de um novo entendimento sobre o papel da família 
na contemporaneidade.

4 http://educacao.globo.com/geografia/assunto/dinamica-populacion-
al/populacao.html
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BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR. 

1. INTRODUÇÃO

A Base Nacional Comum Curricular 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um do-
cumento de caráter normativo que define o conjunto orgâ-
nico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos 
os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e mo-
dalidades da Educação Básica, de modo a que tenham 
assegurados seus direitos de aprendizagem e desenvol-
vimento, em conformidade com o que preceitua o Plano 
Nacional de Educação (PNE). Este documento normativo 
aplica-se exclusivamente à educação escolar, tal como a 
define o § 1º do Artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996),e está orien-
tado pelos princípios éticos, políticos e estéticos que

visam à formação humana integral e à construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva, como fun-
damentado nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Edu-
cação Básica (DCN)

Referência nacional para a formulação dos currículos 
dos sistemas e das redes escolares dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios e das propostas pedagógicas 
das instituições escolares, a BNCC integra a política na-
cional da Educação Básica e vai contribuir para o alinha-
mento de outras políticas e ações, em âmbito federal, esta-
dual e municipal, referentes à formação de professores, à 
avaliação, à elaboração de conteúdos educacionais e aos 
critérios para a oferta de infraestrutura adequada para o 
pleno desenvolvimento da educação.

Nesse sentido, espera-se que a BNCC ajude a superar 
a fragmentação das políticas educacionais, enseje o forta-
lecimento do regime  de colaboração entre as três esferas 
de governo e seja balizadora  da qualidade da educação. 
Assim, para além da garantia de acesso  e permanência 
na escola, é necessário que sistemas, redes e escolas  
garantam um patamar comum de aprendizagens a todos 
os estudantes, tarefa para a qual a BNCC é instrumento 
fundamental.

Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens es-
senciais definidas  na BNCC devem concorrer para as-
segurar aos estudantes o desenvolvimento de dez com-
petências gerais, que consubstanciam, no  âmbito peda-
gógico, os direitos de aprendizagem e desenvolvimento.  
Na BNCC, competência é definida como a mobilização de 
conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades 
(práticas,  cognitivas e socioemocionais), atitudes e valo-
res para resolver  demandas complexas da vida cotidiana, 
do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho.

Ao definir essas competências, a BNCC reconhece 
que a “educação deve afirmar valores e estimular ações 
que contribuam para a  transformação da sociedade, tor-
nando-a mais humana, socialmente  justa e, também, vol-
tada para a preservação da natureza” (BRASIL,  2013)3, 
mostrando-se também alinhada à Agenda 2030 da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU).

É imprescindível destacar que as competências gerais 
da Educação  Básica, apresentadas a seguir, inter-relacio-
nam-se e desdobram-se  no tratamento didático proposto 
para as três etapas da Educação    Básica (Educação In-
fantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio), articulando-
-se na construção de conhecimentos, no desenvolvimento 
de  habilidades e na formação de atitudes e valores, nos 
termos da LDB.

COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente 
construídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital 
para entender e explicar a realidade, continuar aprenden-
do e colaborar para a construção de uma sociedade justa, 
democrática e inclusiva.

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abor-
dagem própria das ciências, incluindo a investigação, a re-
flexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para 
investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e 
resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológi-
cas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas.

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas 
e culturais, das locais às mundiais, e também participar de 
práticas diversificadas da produção artístico-cultural.

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou vi-
sual-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, so-
nora e digital –, bem como conhecimentos das linguagens 
artística, matemática e científica, para se expressar e par-
tilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em 
diferentes contextos e produzir sentidos que levem ao en-
tendimento mútuo.

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de 
informação e comunicação de forma crítica, significativa, 
reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 
escolares) para se comunicar, acessar e disseminar infor-
mações, produzir conhecimentos, resolver problemas e 
exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva.

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências cul-
turais e apropriar-se de conhecimentos e experiências que 
lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo 
do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da ci-
dadania e ao seu projeto de vida, com liberdade, autono-
mia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informa-
ções confiáveis, para formular, negociar e defender ideias, 
pontos de vista e decisões comuns que respeitem e pro-
movam os direitos humanos, a consciência socioambiental 
e o consumo responsável em âmbito local, regional e glo-
bal, com posicionamento ético em relação ao cuidado de 
si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde físi-
ca e emocional, compreendendo-se na diversidade huma-
na e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com 
autocrítica e capacidade para lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de confli-
tos e a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o 
respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimen-
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to e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialida-
des, sem preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, res-
ponsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, 
tomando decisões com base em princípios éticos, demo-
cráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários

Os marcos legais que embasam a BNCC

A Constituição Federal de 19885, em seu Artigo 205, 
reconhece a educação como direito fundamental comparti-
lhado entre Estado, família e sociedade ao determinar que 
a educação, direito de todos e dever do Estado e da famí-
lia, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifica-
ção para o trabalho (BRASIL, 1988).

Para atender a tais finalidades no âmbito da educação 
escolar, a Carta Constitucional, no Artigo 210, já reconhe-
ce a necessidade de que sejam “fixados conteúdos míni-
mos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 
formação básica comum e respeito aos valores culturais e 
artísticos, nacionais e regionais” (BRASIL, 1988).

Com base nesses marcos constitucionais, a LDB, no 
Inciso IV de seu Artigo 9º, afirma que cabe à União estabe-
lecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, competências e diretrizes para a Educação 
Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, que nor-
tearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum (BRASIL, 1996; ênfase 
adicionada).

Nesse artigo, a LDB deixa claros dois conceitos decisi-
vos para todo o desenvolvimento da questão curricular no 
Brasil. O primeiro, já antecipado pela Constituição, estabe-
lece a relação entre o que é básico-comum e o que é diver-
so em matéria curricular: as competências e diretrizes são 
comuns, os currículos são diversos. O segundo se refere 
ao foco do currículo. Ao dizer que os conteúdos curricula-
res estão a serviço do desenvolvimento de competências, 
a LDB orienta a definição das aprendizagens essenciais, 
e não apenas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. 
Essas são duas noções fundantes da BNCC.

A relação entre o que é básico-comum e o que é diver-
so é retomada no Artigo 26 da LDB, que determina que  os 
currículos da Educação Infantil, do Ensino  Fundamental e 
do Ensino Médio devem ter base nacional  comum, a ser 
complementada, em cada sistema de  ensino e em cada 
estabelecimento escolar, por uma  parte diversificada, exi-
gida pelas características regionais  e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos  educandos (BRASIL, 1996; 
ênfase adicionada).

Essa orientação induziu à concepção do conhecimen-
to curricular  contextualizado pela realidade local, social e 
individual da escola e  do seu alunado, que foi o norte das 
diretrizes curriculares traçadas  pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ao longo da década de  1990, bem como 
de sua revisão nos anos 2000.

Em 2010, o CNE promulgou novas DCN, ampliando e 
organizando  o conceito de contextualização como “a in-
clusão, a valorização  das diferenças e o atendimento à 
pluralidade e à diversidade cultural resgatando e respei-
tando as várias manifestações de cada  comunidade”, con-
forme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/20106.

Em 2014, a Lei nº 13.005/20147 promulgou o Plano 
Nacional de Educação (PNE), que reitera a necessidade 
de estabelecer e implantar, mediante pactuação  interfe-
derativa [União, Estados, Distrito Federal e  Municípios], 
diretrizes pedagógicas para a educação  básica e a base 
nacional comum dos currículos, com  direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento  dos(as) alunos(as) 
para cada ano do Ensino  Fundamental e Médio, respei-
tadas as diversidades  regional, estadual e local (BRASIL, 
2014).

Nesse sentido, consoante aos marcos legais anterio-
res, o PNE  afirma a importância de uma base nacional 
comum curricular para o  Brasil, com o foco na aprendiza-
gem como estratégia para fomentar  a qualidade da Edu-
cação Básica em todas as etapas e modalidades (meta 
7), referindo-se a direitos e objetivos de aprendizagem e  
desenvolvimento.

Em 2017, com a alteração da LDB por força da Lei nº 
13.415/2017, a legislação brasileira passa a utilizar, con-
comitantemente, duas nomenclaturas para se referir às 
finalidades da educação:

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular defini-
rá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, 
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, 
nas seguintes áreas do conhecimento [...]

Art. 36. § 1º A organização das áreas de que trata o 
caput e das respectivas competências e habilidades será 
feita de acordo com critérios estabelecidos em cada siste-
ma de ensino (BRASIL, 20178; ênfases adicionadas).

Trata-se, portanto, de maneiras diferentes e intercam-
biáveis para designar algo comum, ou seja, aquilo que os 
estudantes devem aprender na Educação Básica, o que 
inclui tanto os saberes quanto a capacidade de mobilizá-
-los e aplicá-los.

Os fundamentos pedagógicos da BNCC

Foco no desenvolvimento de competências

O conceito de competência, adotado pela BNCC, mar-
ca a discussão pedagógica e social das últimas décadas e 
pode ser inferido no texto da LDB, especialmente quando 
se estabelecem as finalidades gerais do Ensino Funda-
mental e do Ensino Médio (Artigos 32 e 35).

Além disso, desde as décadas finais do século XX e 
ao longo deste início do século XXI9, o foco no desen-
volvimento de competências tem orientado a maioria dos 
Estados e Municípios brasileiros e diferentes países na 
construção de seus currículos10. É esse também o enfo-
que adotado nas avaliações internacionais da Organiza-
ção para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que coordena o Programa Internacional de Ava-
liação de Alunos (Pisa, na sigla em inglês)11, e da Orga-
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nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura (Unesco, na sigla em inglês), que instituiu o 
Laboratório Latino-americano de Avaliação da Qualidade 
da Educação para a América Latina (LLECE, na sigla em 
espanhol)12.

Ao adotar esse enfoque, a BNCC indica que as deci-
sões pedagógicas devem estar orientadas para o desen-
volvimento de competências.

Por meio da indicação clara do que os alunos devem 
“saber” (considerando a constituição de conhecimentos, 
habilidades, atitudes e valores) e, sobretudo, do que de-
vem “saber fazer” (considerando a mobilização desses co-
nhecimentos, habilidades, atitudes e valores para resolver 
demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício 
da cidadania e do mundo do trabalho), a explicitação das 
competências oferece referências para o fortalecimento de 
ações que assegurem as aprendizagens essenciais defini-
das na BNCC.

O compromisso com a educação integral

A sociedade contemporânea impõe um olhar inovador 
e inclusivo a questões centrais do processo educativo: o 
que aprender, para que aprender, como ensinar, como pro-
mover redes de aprendizagem colaborativa e como avaliar 
o aprendizado.

No novo cenário mundial, reconhecer-se em seu con-
texto histórico e cultural, comunicar-se, ser criativo, analí-
tico-crítico, participativo, aberto ao novo, colaborativo, re-
siliente, produtivo e responsável requer muito mais do que 
o acúmulo de informações. Requer o desenvolvimento de 
competências para aprender a aprender, saber lidar com 
a informação cada vez mais disponível, atuar com discer-
nimento e responsabilidade nos contextos das culturas di-
gitais, aplicar conhecimentos para resolver problemas, ter 
autonomia para tomar decisões, ser proativo para identifi-
car os dados de uma situação e buscar soluções, conviver 
e aprender com as diferenças e as diversidades.

Nesse contexto, a BNCC afirma, de maneira explícita, 
o seu compromisso com a educação integral13. Reconhe-
ce, assim, que a Educação Básica deve visar à formação 
e ao desenvolvimento humano global, o que implica com-
preender a complexidade e a não linearidade desse de-
senvolvimento, rompendo com visões reducionistas que 
privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a di-
mensão afetiva.

Significa, ainda, assumir uma visão plural, singular e 
integral da criança, do adolescente, do jovem e do adul-
to – considerando-os como sujeitos de aprendizagem – e 
promover uma educação voltada ao seu acolhimento, re-
conhecimento e desenvolvimento pleno, nas suas singula-
ridades e diversidades. Além disso, a escola, como espa-
ço de aprendizagem e de democracia inclusiva, deve se 
fortalecer na prática coercitiva de não discriminação, não 
preconceito e respeito às diferenças e diversidades.

Independentemente da duração da jornada escolar, o 
conceito de educação integral com o qual a BNCC está 
comprometida se refere à construção intencional de pro-
cessos educativos que promovam aprendizagens sinto-

nizadas com as necessidades, as possibilidades e os in-
teresses dos estudantes e, também, com os desafios da 
sociedade contemporânea. Isso supõe considerar as dife-
rentes infâncias e juventudes, as diversas culturas juvenis 
e seu potencial de criar novas formas de existir.

Assim, a BNCC propõe a superação da fragmenta-
ção radicalmente disciplinar do conhecimento, o estímulo 
à sua aplicação na vida real, a importância do contexto 
para dar sentido ao que se aprende e o protagonismo do 
estudante em sua aprendizagem e na construção de seu 
projeto de vida.

O pacto interfederativo e a implementação da BNCC 
Base Nacional Comum Curricular: igualdade, diversidade 
e equidade

No Brasil, um país caracterizado pela autonomia dos 
entes federados, acentuada diversidade cultural e profun-
das desigualdades sociais, os sistemas e redes de ensino 
devem construir currículos, e as escolas precisam elaborar 
propostas pedagógicas que considerem as necessidades, 
as possibilidades e os interesses dos estudantes, assim 
como suas identidades linguísticas, étnicas e culturais.

Nesse processo, a BNCC desempenha papel funda-
mental, pois explicita as aprendizagens essenciais que to-
dos os estudantes devem desenvolver e expressa, portan-
to, a igualdade educacional sobre a qual as singularidades 
devem ser consideradas e atendidas. Essa igualdade deve 
valer também para as oportunidades de ingresso e perma-
nência em uma escola de Educação Básica, sem o que o 
direito de aprender não se concretiza.

O Brasil, ao longo de sua história, naturalizou desi-
gualdades educacionais em relação ao acesso à escola, 
à permanência dos estudantes e ao seu aprendizado. São 
amplamente conhecidas as enormes desigualdades entre 
os grupos de estudantes definidos por raça, sexo e condi-
ção socioeconômica de suas famílias.

Diante desse quadro, as decisões curriculares e di-
dático-pedagógicas das Secretarias de Educação, o pla-
nejamento do trabalho anual das instituições escolares e 
as rotinas e os eventos do cotidiano escolar devem levar 
em consideração a necessidade de superação dessas de-
sigualdades. Para isso, os sistemas e redes de ensino e 
as instituições escolares devem se planejar com um claro 
foco na equidade, que pressupõe reconhecer que as ne-
cessidades dos estudantes são diferentes.

De forma particular, um planejamento com foco na 
equidade também exige um claro compromisso de reverter 
a situação de exclusão histórica que marginaliza grupos – 
como os povos indígenas originários e as populações das 
comunidades remanescentes de quilombos e demais afro-
descendentes – e as pessoas que não puderam estudar ou 
completar sua escolaridade na idade própria. Igualmente, 
requer o compromisso com os alunos com deficiência, re-
conhecendo a necessidade de práticas pedagógicas inclu-
sivas e de diferenciação curricular, conforme estabelecido 
na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Lei nº 13.146/2015)14.
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Base Nacional Comum Curricular e currículos

A BNCC e os currículos se identificam na comunhão 
de princípios e valores que, como já mencionado, orientam 
a LDB e as DCN. Dessa maneira, reconhecem que a edu-
cação tem um compromisso com a formação e o desen-
volvimento humano global, em suas dimensões intelectual, 
física, afetiva, social, ética, moral e simbólica.

Além disso, BNCC e currículos têm papéis comple-
mentares para assegurar as aprendizagens essenciais de-
finidas para cada etapa da Educação Básica, uma vez que 
tais aprendizagens só se materializam mediante o conjun-
to de decisões que caracterizam o currículo em ação. São 
essas decisões que vão adequar as proposições da BNCC 
à realidade local, considerando a autonomia dos sistemas 
ou das redes de ensino e das instituições escolares, como 
também o contexto e as características dos alunos. Essas 
decisões, que resultam de um processo de envolvimento 
e participação das famílias e da comunidade, referem-se, 
entre outras ações, a:

• contextualizar os conteúdos dos componentes cur-
riculares, identificando estratégias para apresentá-los, re-
presentá-los, exemplificá-los, conectá-los e torná-los signi-
ficativos, com base na realidade do lugar e do tempo nos 
quais as aprendizagens estão situadas;

• decidir sobre formas de organização interdisciplinar 
dos componentes curriculares e fortalecer a competência 
pedagógica das equipes escolares para adotar estratégias 
mais dinâmicas, interativas e colaborativas em relação à 
gestão do ensino e da aprendizagem; selecionar e aplicar 
metodologias e estratégias didático-pedagógicas diversi-
ficadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a conteúdos 
complementares, se necessário, para trabalhar com as ne-
cessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias 
e cultura de origem, suas comunidades, seus grupos de 
socialização etc.;

• conceber e pôr em prática situações e procedimentos 
para motivar e engajar os alunos nas aprendizagens;

• construir e aplicar procedimentos de avaliação for-
mativa de processo ou de resultado que levem em conta 
os contextos e as condições de aprendizagem, tomando 
tais registros como referência para melhorar o desempe-
nho da escola, dos professores e dos alunos;

• selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didá-
ticos e tecnológicos para apoiar o processo de ensinar e 
aprender;

• criar e disponibilizar materiais de orientação para os 
professores, bem como manter processos permanentes 
de formação docente que possibilitem contínuo aperfei-
çoamento dos processos de ensino e aprendizagem;

• manter processos contínuos de aprendizagem sobre 
gestão pedagógica e curricular para os demais educado-
res, no âmbito das escolas e sistemas de ensino.

Essas decisões precisam, igualmente, ser considera-
das na organização de currículos e propostas adequados 
às diferentes modalidades de ensino (Educação Especial, 
Educação de Jovens e Adultos, Educação do Campo, Edu-
cação Escolar Indígena,

Educação Escolar Quilombola, Educação a Distância), 
atendendo-se às orientações das Diretrizes Curriculares 
Nacionais. No caso da Educação Escolar Indígena, por 
exemplo, isso significa assegurar competências específi-
cas com base nos princípios da coletividade, reciprocida-
de, integralidade, espiritualidade e alteridade indígena, a 
serem desenvolvidas a partir de suas culturas tradicionais 
reconhecidas nos currículos dos sistemas de ensino e 
propostas pedagógicas das instituições escolares. Signi-
fica também, em uma perspectiva intercultural, considerar 
seus projetos educativos, suas cosmologias, suas lógicas, 
seus valores e princípios pedagógicos próprios (em conso-
nância com a Constituição Federal, com as Diretrizes In-
ternacionais da OIT – Convenção 169 e com documentos 
da ONU e Unesco sobre os direitos indígenas) e suas re-
ferências específicas, tais como: construir currículos inter-
culturais, diferenciados e bilíngues, seus sistemas próprios 
de ensino e aprendizagem, tanto dos conteúdos universais 
quanto dos conhecimentos indígenas, bem como o ensino 
da língua indígena como primeira língua15.

É também da alçada dos entes federados responsá-
veis pela implementação da BNCC o reconhecimento da 
experiência curricular existente em seu âmbito de atuação. 
Nas duas últimas décadas, mais da metade dos Estados 
e muitos Municípios vêm elaborando currículos para seus 
respectivos sistemas de ensino, inclusive para atender 
às especificidades das diferentes modalidades. Muitas 
escolas públicas e particulares também acumularam ex-
periências de desenvolvimento curricular e de criação de 
materiais de apoio ao currículo, assim como instituições de 
ensino superior construíram experiências de consultoria e 
de apoio técnico ao desenvolvimento curricular. Inventariar 
e avaliar toda essa experiência pode contribuir para apren-
der com acertos e erros e incorporar práticas que propicia-
ram bons resultados.

Por fim, cabe aos sistemas e redes de ensino, assim 
como às escolas, em suas respectivas esferas de autono-
mia e competência, incorporar aos currículos e às propos-
tas pedagógicas a abordagem de temas contemporâneos 
que afetam a vida humana em escala local, regional e glo-
bal, preferencialmente de forma transversal e integrado-
ra. Entre esses temas, destacam-se: direitos da criança 
e do adolescente (Lei nº 8.069/199016), educação para 
o trânsito (Lei nº 9.503/199717), educação ambiental (Lei 
nº 9.795/1999, Parecer CNE/CP nº 14/2012 e Resolução 
CNE/CP nº 2/201218), educação alimentar e nutricional 
(Lei nº 11.947/200919), processo de envelhecimento, res-
peito e valorização do idoso (Lei nº 10.741/200320), edu-
cação em direitos humanos (Decreto nº 7.037/2009, Pare-
cer CNE/CP nº 8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/201221), 
educação das relações étnico-raciais e ensino de histó-
ria e cultura afro-brasileira, africana e indígena (Leis nº 
10.639/2003 e 11.645/2008, Parecer  CNE/CP nº 3/2004 e 
Resolução CNE/CP nº 1/200422), bem como saúde, vida 
familiar e social, educação para o consumo, educação fi-
nanceira e fiscal, trabalho, ciência e tecnologia e diversi-
dade cultural (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução 
CNE/CEB nº 7/201023). Na BNCC, essas temáticas são 
contempladas em habilidades dos componentes curricula-
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res, cabendo aos sistemas de ensino e escolas, de acordo 
com suas especificidades, tratá-las de forma contextuali-
zada. Base Nacional Comum Curricular e regime de co-
laboração

Legitimada pelo pacto interfederativo, nos termos da 
Lei nº 13.005/ 2014, que promulgou o PNE, a BNCC de-
pende do adequado funcionamento do regime de colabo-
ração para alcançar seus objetivos.

Sua formulação, sob coordenação do MEC, contou 
com a participação dos Estados do Distrito Federal e dos 
Municípios, depois de ampla consulta à comunidade edu-
cacional e à sociedade, conforme consta da apresentação 
do presente documento.

Com a homologação da BNCC, as redes de ensino e 
escolas particulares terão diante de si a tarefa de construir 
currículos, com base nas aprendizagens essenciais esta-
belecidas na BNCC, passando, assim, do plano normativo 
propositivo para o plano da ação e da gestão curricular que 
envolve todo o conjunto de decisões e ações definidoras 
do currículo e de sua dinâmica.

Embora a implementação seja prerrogativa dos siste-
mas e das redes de ensino, a dimensão e a complexidade 
da tarefa vão exigir que União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios somem esforços.

Nesse regime de colaboração, as responsabilidades 
dos entes federados serão diferentes e complementares, 
e a União continuará a exercer seu papel de coordenação 
do processo e de correção das desigualdades.

A primeira tarefa de responsabilidade direta da União 
será a revisão da formação inicial e continuada dos profes-
sores para alinhá-las à BNCC. A ação nacional será crucial 
nessa iniciativa, já que se trata da esfera que responde 
pela regulação do ensino superior, nível no qual se prepara 
grande parte desses profissionais. 

Diante das evidências sobre a relevância dos profes-
sores e demais membros da equipe escolar para o suces-
so dos alunos, essa é uma ação fundamental para a imple-
mentação eficaz da BNCC.

Compete ainda à União, como anteriormente anun-
ciado, promover e coordenar ações e políticas em âmbi-
to federal, estadual e municipal, referentes à avaliação, à 
elaboração de materiais pedagógicos e aos critérios para 
a oferta de infraestrutura adequada para o pleno desenvol-
vimento da educação.

Por se constituir em uma política nacional, a imple-
mentação da BNCC requer, ainda, o monitoramento pelo 
MEC em colaboração com os organismos nacionais da 
área – CNE, Consed e Undime. Em um país com a di-
mensão e a desigualdade do Brasil, a permanência e a 
sustentabilidade de um projeto como a BNCC dependem 
da criação e do fortalecimento de instâncias técnico-pe-
dagógicas nas redes de ensino, priorizando aqueles com 
menores recursos, tanto técnicos quanto financeiros. Essa 
função deverá ser exercida pelo MEC, em parceria com 
o Consed e a Undime, respeitada a autonomia dos entes 
federados.

A atuação do MEC, além do apoio técnico e financeiro, 
deve incluir também o fomento a inovações e a dissemina-
ção de casos de sucesso; o apoio a experiências curricu-

lares inovadoras; a criação de oportunidades de acesso a 
conhecimentos e experiências de outros países; e, ainda, 
o fomento de estudos e pesquisas sobre currículos e te-
mas afins.

A ETAPA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

A Educação Infantil na Base Nacional Comum 
Curricular

A expressão educação “pré-escolar”, utilizada no Bra-
sil até a década de 1980, expressava o entendimento de 
que a Educação Infantil era uma etapa anterior, indepen-
dente e preparatória para a escolarização, que só teria seu 
começo no Ensino Fundamental. Situava-se, portanto, fora 
da educação formal.

Com a Constituição Federal de 1988, o atendimento 
em creche e pré-escola às crianças de zero a 6 anos de 
idade torna-se dever do Estado. Posteriormente, com a 
promulgação da LDB, em 1996, a Educação Infantil pas-
sa a ser parte integrante da Educação Básica, situando-se 
no mesmo patamar que o Ensino Fundamental e o Ensi-
no Médio. E a partir da modificação introduzida na LDB 
em 2006, que antecipou o acesso ao Ensino Fundamental 
para os 6 anos de idade, a Educação Infantil passa a aten-
der a faixa etária de zero a 5 anos. 

Entretanto, embora reconhecida como direito de todas 
as crianças e dever do Estado, a Educação Infantil passa a 
ser obrigatória para as crianças de 4 e 5 anos apenas com 
a Emenda Constitucional nº 59/200926, que determina a 
obrigatoriedade da Educação Básica dos 4 aos 17 anos. 
Essa extensão da obrigatoriedade é incluída na LDB em 
2013, consagrando plenamente a obrigatoriedade de ma-
trícula de todas as crianças de 4 e 5 anos em instituições 
de Educação Infantil.

Com a inclusão da Educação Infantil na BNCC, mais 
um importante passo é dado nesse processo histórico de 
sua integração ao conjunto da Educação Básica.

A Educação Infantil no contexto da Educação 
Básica

Como primeira etapa da Educação Básica, a Educa-
ção Infantil é o início e o fundamento do processo educa-
cional. A entrada na creche ou na pré-escola significa, na 
maioria das vezes, a primeira separação das crianças dos 
seus vínculos afetivos familiares para se incorporarem a 
uma situação de socialização estruturada.

Nas últimas décadas, vem se consolidando, na Educa-
ção Infantil, a concepção que vincula educar e cuidar, en-
tendendo o cuidado como algo indissociável do processo 
educativo. Nesse contexto, as creches e pré-escolas, ao 
acolher as vivências e os conhecimentos construídos pelas 
crianças no ambiente da família e no contexto de sua co-
munidade, e articulá-los em suas propostas pedagógicas, 
têm o objetivo de ampliar o universo de experiências, co-
nhecimentos e habilidades dessas crianças, diversificando 
e consolidando novas aprendizagens, atuando de maneira 
complementar à educação familiar – especialmente quan-
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Esta-
do e da família, será promovida e incentivada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos se-
guintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação esco-
lar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma 
da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os pro-

fissionais da educação escolar pública, nos termos de lei 
federal. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação bá-
sica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou ade-
quação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científica, administrativa e de gestão financeira e pa-
trimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições 
de pesquisa científica e tecnológica.  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efe-
tivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (qua-
tro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusi-
ve sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva universalização do ensino médio gra-
tuito; 

III - atendimento educacional especializado aos por-
tadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às 
crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático escolar, transporte, alimentação e as-
sistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo 
Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educan-
dos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação na-
cional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder 
Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o en-
sino fundamental, de maneira a assegurar formação bá-
sica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, cons-
tituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
também a utilização de suas línguas maternas e proces-
sos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.



Legislação     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

2

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e 
o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públi-
cas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 
de oportunidades educacionais e padrão mínimo de quali-
dade do ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios defi-
nirão formas de colaboração, de modo a assegurar a uni-
versalização do ensino obrigatório. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritaria-
mente ao ensino regular.  

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no 
«caput» deste artigo, serão considerados os sistemas de 
ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplica-
dos na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão finan-
ciados com recursos provenientes de contribuições sociais 
e outros recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicio-
nal de financiamento a contribuição social do salário-edu-
cação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação serão distribuí-
das proporcionalmente ao número de alunos matriculados 
na educação básica nas respectivas redes públicas de en-
sino. 

 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às es-

colas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental 
e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insu-

ficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cur-
sos regulares da rede pública na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estí-
mulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/
ou por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público.  

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de edu-
cação, de duração decenal, com o objetivo de articular o 
sistema nacional de educação em regime de colaboração 
e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de imple-
mentação para assegurar a manutenção e desenvolvimen-
to do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalida-
des por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: 

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do 

País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 

públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto. 

O artigo 6º da Constituição Federal menciona o direito 
à educação como um de seus direitos sociais. A educa-
ção proporciona o pleno desenvolvimento da pessoa, não 
apenas capacitando-a para o trabalho, mas também para 
a vida social como um todo. Contudo, a educação tem um 
custo para o Estado, já que nem todos podem arcar com o 
custeio de ensino privado. 

No título VIII, que aborda a ordem social, delimita-se a 
questão da obrigação do Estado com relação ao direito à 
educação, assim como menciona-se quais outros agentes 
responsáveis pela efetivação deste direito. 

Neste sentido, o artigo 205, CF, prevê: “A educação, 
direito de todos e dever do Estado e da família, será pro-
movida e incentivada com a colaboração da sociedade, vi-
sando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho”.

Resta claro que a educação não é um dever exclusivo 
do Estado, mas da sociedade como um todo e, principal-
mente, da família. Depreende-se que educação vai além 
do mero aprendizado de conteúdos e envolve a educação 
para a cidadania e o comportamento ético em sociedade 
– a educação da qual o constituinte fala não é apenas a 
formal, mas também a informal.

Por seu turno, o artigo 206 da Constituição estabelece 
os princípios que devem guiar o ensino: 

- “igualdade de condições para o acesso e perma-
nência na escola”, que significa a compreensão de que a 
educação é um direito de todos e não apenas dos mais fa-
vorecidos, cabendo ao Estado investir para que os menos 
favorecidos ingressem e permaneçam na escola; 
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- “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o saber”, de forma que o ensino 
tem um caráter ativo e passivo, indo além da compreen-
são de conteúdos dogmático se abrangendo também os 
processos criativos; 

- “pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de ensi-
no”, de modo que não se entende haver um único método 
de ensino, uma única maneira de aprender, permitindo a 
exploração das atividades educacionais também por ins-
tituições privadas. A respeito das instituições privadas, o 
artigo 209, CF prevê que “o ensino é livre à iniciativa pri-
vada, atendidas as seguintes condições: I - cumprimento 
das normas gerais da educação nacional; II - autorização 
e avaliação de qualidade pelo Poder Público”; 

- “gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais”, sendo esta a principal vertente de implementação 
do direito à educação pelo Estado; 

- “valorização dos profissionais da educação esco-
lar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos, aos das redes públicas”, bem como “piso sala-
rial profissional nacional para os profissionais da educa-
ção escolar pública, nos termos de lei federal”, pois sem 
a valorização dos profissionais responsáveis pelo ensino 
será inatingível o seu aperfeiçoamento. Além disso, “a lei 
disporá sobre as categorias de trabalhadores considera-
dos profissionais da educação básica e sobre a fixação de 
prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios” (artigo 206, parágrafo único, CF); 

- “gestão democrática do ensino público, na forma 
da lei”, remetendo ao direito de participação popular na 
tomada de decisões políticas referentes às atividades de 
ensino; e

- “garantia de padrão de qualidade”, posto que sem 
qualidade de ensino é impossível atingir uma melhoria na 
qualificação pessoal e profissional dos nacionais. 

O ensino universitário encontra respaldo no artigo 207 
da Constituição, tendo autonomia didático-científica, admi-
nistrativa e de gestão financeira e patrimonial, e sendo ba-
seado na tríade ensino-pesquisa-extensão, disciplina que 
se estende a instituições de pesquisa científica e tecnoló-
gica. Com vistas ao aperfeiçoamento desta tríade, autori-
za-se a contratação de profissionais estrangeiros.

Enquanto que os artigos 205 e 206 da Constituição 
possuem uma menor densidade normativa, colacionando 
princípios diretores e ideias basilares, o artigo 208 volta-se 
à regulamentação do modo pelo qual o Estado efetivará o 
direito à educação.

Interessante notar, em primeira análise, que o Estado 
se exime da obrigatoriedade no fornecimento de educa-
ção superior, no art. 208, V, quando assegura, apenas, o 
“acesso” aos níveis mais elevados de ensino, pesquisa 
e criação artística. Fica denotada ausência de compro-
metimento orçamentário e infraestrutural estatal com um 
número suficiente de universidades/faculdades públicas 
aptas a recepcionar o maciço contingente de alunos que 
saem da camada básica de ensino, sendo, pois, clarivi-

dente exemplo de aplicação da reserva do possível dentro 
da Constituição. Ainda, é preciso observar que se utiliza a 
expressão “segundo a capacidade de cada um”, de forma 
que o critério para admissão em universidades/faculdades 
públicas é, somente, pelo preparo intelectual do cidadão, a 
ser testado em avaliações com tal fito, como o vestibular e 
o exame nacional do ensino médio.

O ensino básico possui conteúdos mínimos, fixados 
nos moldes do artigo 210, CF. A menção do ensino religio-
so como facultativo remete à laicidade do Estado, ao pas-
so que a menção ao ensino de línguas de povos indígenas 
remete ao pluralismo político, fundamento da República 
Federativa.

O artigo 211, CF trabalha com a organização e colabo-
ração dos sistemas de ensino entre os entes federativos.

Por sua vez, os artigos 212 e 213 da Constituição tra-
balham com aspectos orçamentários:

Encerrando a disciplina da educação, o artigo 214 tra-
balha com o plano nacional de educação, de duração de-
cenal (na atualidade, estamos no início da implementação 
do PNE cuja duração se estende até o ano de 20241), que 
tem metas ali descritas. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma 
lei federal (8.069 promulgada em julho de 1990), que trata 
sobre os direitos das crianças e adolescentes em todo o 
Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido 
em partes geral e especial, onde a primeira traça, como 
as demais codificações existentes, os princípios norteado-
res do Estatuto. Já a segunda parte estrutura a política de 
atendimento, medidas, conselho tutelar, acesso jurisdicio-
nal e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasilei-
ros, sem distinção de raça, cor ou classe social, passaram 
a ser reconhecidos como sujeitos de direitos e deveres, 
considerados como pessoas em desenvolvimento a quem 
se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 
anos, proporcionando a eles um desenvolvimento físico, 
mental, moral e social condizentes com os princípios cons-
titucionais da liberdade e da dignidade, preparando para a 
vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária para meninos e meninas, e também aborda 
questões de políticas de atendimento, medidas protetivas 
ou medidas socioeducativas, entre outras providências. 
Trata-se de direitos diretamente relacionados à Constitui-
ção da República de 1988.
1 http://pne.mec.gov.br/
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Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até 
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 
compreendida entre doze e dezoito anos. Entretanto, apli-
ca-se o estatuto, excepcionalmente, às pessoas entre de-
zoito e vinte e um anos de idade, em situações que serão 
aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão, por qual-
quer pessoa que seja, devendo ser punido qualquer ação 
ou omissão que atente aos seus direitos fundamentais. 
Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a criança e o ado-
lescente têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o 
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
condições dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para sal-
vaguardar a família natural ou a família substituta, sendo 
está ultima pela guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga 
a prestação de assistência material, moral e educacional, 
a tutela pressupõe todos os deveres da guarda e pode ser 
conferida a pessoa de até 21 anos incompletos, já a ado-
ção atribui condição de filho, com mesmos direito e deve-
res, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo in-
dispensável à organização social, conforme preceitua o 
art. 226 da CR/88. Não sendo regra, mas os adolescentes 
correm maior risco quando fazem parte de famílias deses-
truturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação 
dos filhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a 
carência de recursos materiais, sob pena da perda ou a 
suspensão do pátrio poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais 
ou qualquer deles e seus descendentes, descumpra qual-
quer de suas obrigações, a criança ou adolescente serão 
colocados em família substituta mediante guarda, tutela ou 
adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado 
e educado no seio da sua família e, excepcionalmente, 
em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas 
dependentes de substâncias entorpecentes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme 
no desenvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é 
manter ao máximo a estabilidade emocional, econômica 
e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também 
são fatores que interferem diretamente no desenvolvimen-
to das crianças e adolescentes, visto que não permane-
cem exclusivamente inseridos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos das crianças e dos ado-
lescentes. Tanto que cabe a sociedade, família e ao po-
der público proibir a venda e comercialização à criança e 
ao adolescente de armas, munições e explosivos, bebida 
alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de conteúdo 
adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho 
Tutelar composto de cinco membros, escolhidos pela co-
munidade local, regularmente eleitos e empossados, en-
carregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas com-
petentes a salvaguardar os direitos das crianças e dos 
adolescentes nas hipóteses em que haja desrespeito, in-
clusive com relação a seus pais e responsáveis, bem como 
aos direitos e deveres previstos na legislação do ECA e na 
Constituição. São deveres dos Conselheiros Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas 
de proteção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e apli-
car medidas pertinentes previstas no Estatuto da Criança 
e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo 
requisitar serviços públicos e entrar na Justiça quando al-
guém, injustificadamente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos 
que o Estatuto tenha como infração administrativa ou pe-
nal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são perti-
nentes.

6. Tomar providências para que sejam cumpridas as 
medidas sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adoles-
centes infratores.

7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de 

crianças e adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração 

da proposta orçamentaria para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das fa-
mílias, para que estas se defendam de programas de rádio 
e televisão que contrariem princípios constitucionais bem 
como de propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam 
ações judiciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-go-
vernamentais que executem programas de proteção e so-
cioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dig-
nidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, ve-
xatório ou constrangedor, havendo suspeita ou confirma-
ção de maus-tratos contra alguma criança ou adolescente, 
serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar 
para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescen-
tes, a delinquência é uma realidade social, principalmente 
nas grandes cidades, sem previsão de término, fazendo 
com que tenha tratamento diferenciado dos crimes prati-
cados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 
anos incompletos são denominados atos infracionais pas-
síveis de aplicação de medidas socioeducativas. Os dis-
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positivos do Estatuto da Criança e do Adolescente disci-
plinam situações nas quais tanto o responsável, quanto o 
menor devem ser instados a modificarem atitudes, definin-
do sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja 
conduta sempre estará descrita como crime ou contra-
venção penal para os imputáveis, poderão sofrer sanções 
específicas aquelas descritas no estatuto como medidas 
socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, 
mas respondem pela prática de ato infracional cuja sanção 
será desde a adoção de medida protetiva de encaminha-
mento aos pais ou responsável, orientação, apoio e acom-
panhamento, matricula e frequência em estabelecimento 
de ensino, inclusão em programa de auxílio à família, en-
caminhamento a tratamento médico, psicológico ou psi-
quiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos 
(inimputáveis) que pratica algum ato infracional, além das 
medidas protetivas já descritas, a autoridade competente 
poderá aplicar medida socioeducativa de acordo com a ca-
pacidade do ofensor, circunstâncias do fato e a gravidade 
da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a ter-
mo e assinada pelos adolescentes e genitores sob os ris-
cos do envolvimento em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional 
seja passível de reparação patrimonial, compensando o 
prejuízo da vítima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por obje-
tivo conscientizar o menor infrator sobre valores e solida-
riedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia 
para o enfretamento da prática de atos infracionais, na me-
dida em que atua juntamente com a família e o controle por 
profissionais (psicólogos e assistentes sociais) do Juizado 
da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma 
vez que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e 
estudo durante o dia, mas restringe sua liberdade no pe-
ríodo noturno, mediante recolhimento em entidade espe-
cializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais 
extrema do Estatuto da Criança e do Adolescente devido 
à privação total da liberdade. Aplicada em casos mais gra-
ves e em caráter excepcional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser de-
terminada pelo prazo máximo de 45 dias, mediante deci-
são fundamentada baseada em fortes indícios de autoria e 
materialidade do ato infracional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem progra-
mas de internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares 
os adolescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido ob-
jeto de restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de res-
peito e dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da pre-
servação dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequa-
das, e toda infraestrutura e cuidados médicos e educa-
cionais, inclusive na área de lazer e atividades culturais e 
desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo 
máximo de seis meses, dando ciência dos resultados à 
autoridade competente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem 
ser implementadas até que sejam completados 18 anos de 
idade. Contudo, o cumprimento pode chegar aos 21 anos 
de idade nos casos de internação, nos termos do art. 121, 
§5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções 
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente apre-
sentam preocupação com a reeducação e a ressocializa-
ção dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato 
infracional, o representante do Ministério Público poderá 
conceder o perdão (remissão), como forma de exclusão do 
processo, se atendido às circunstâncias e consequências 
do fato, contexto social, personalidade do adolescente e 
sua maior ou menor participação no ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente ins-
titui medidas aplicáveis aos pais ou responsáveis de en-
caminhamento a programa de proteção a família, inclusão 
em programa de orientação a alcoólatras e toxicômanos, 
encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico, 
encaminhamento a cursos ou programas de orientação, 
obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamento 
escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição 
da tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adoles-
centes não podem ser considerados autênticas proprie-
dades de seus genitores, visto que são titulas de direitos 
humanos como quaisquer pessoas, dotados de direitos e 
deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência 
de parte da sociedade brasileira, que o considera excessiva-
mente paternalista em relação aos atos infracionais cometi-
dos por crianças e adolescentes, uma vez que os atos infra-
cionais estão ficando cada vez mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria prote-
ger e educar a criança e o adolescente, na prática, acaba 
deixando-os sem nenhum tipo de punição ou mesmo res-
socialização, bem como é utilizado por grupos criminosos 
para livrar-se de responsabilidades criminais fazendo com 
que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adoles-
centes se desenvolvam em condições sociais que favore-
çam a integridade física, liberdade e dignidade. Contudo, 
não se pode atribuir tal responsabilidade apenas a uma 
suposta inaplicabilidade do estatuto da criança e do ado-
lescente, uma vez que estes nada mais são do que o pro-
duto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm im-
portância fundamental no comportamento dos mesmos.2

2 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia 
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